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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2026 

CONTRATO Nº 210/2026 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 

210/2026, QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE 

JAGUAQUARA-BA E A 

EMPRESA CATON 

ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA. 

 

Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

o nº 13.910.211/0001-03, neste ato representado pela Ex.mª Srª. Prefeita EDIONE OLIVEIRA, 

nomeada Prefeita Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral 

da Bahia, portador do RG nº 03.854.390-75 SSP/BA e CPF nº 436.977.205-20, brasileira, maior, 

residente e domiciliada neste Município, doravante denominado simplesmente contratante, e a 

sociedade CATON ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 51.203.698/0001-83, situada na Rua Rodolfo Santos, nº 46,Centro – 

Jaguaquara/BA – CEP nº 45.345-000, neste ato representada por Wallisson Carlos Santana Gomes, 

inscrito no CPF nº 860.621.295-41, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 

no Processo de Dispensa de Licitação nº 028/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, especialmente o inciso II do artigo 75, firmam, neste ato, o presente contrato, sob as 

condições contidas nas cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos para elaboração de laudo 

técnico de perícia e avaliação de imóveis, para sua possível aquisição, que será destinado a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 

referência e proposta apresentada, os quais integram a este contrato como se aqui transcritas.  

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  UND  QUANT 
VALOR  

UNIT. 

VALOR 

 TOTAL 

01 
Avaliação de imóvel não edificado (terreno), com área total de 200 m2, 

situado no Baixão de Ipiúna, neste município de Jaguaquara/BA. 
UND 01 R$ 4.250,00 R$ 4.250,00 

02 
Avaliação de imóvel não edificado (terreno), com área total de 400 m2, 

situado no Baixão de Itiúba, neste município de Jaguaquara/BA. 
UND 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL R$ 9.250,00 

NOVE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS 

 

1.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

na forma prevista na Lei Federal n. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do 

contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 111, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. O regime de execução dos serviços será a empreitada por preço unitário, sendo os mesmos 

executados conforme ordem de serviço emitida pela contratante e nos termos e prazos constantes do 

termo de referência. 

3.2. O objeto contratual será executado conforme indicado no termo de referência, o qual integra este 

contrato para todos os efeitos legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. O preço global estimado do presente instrumento será de R$ 9.250,00 (nove mil, duzentos e 

cinquenta reais), conforme a proposta vencedora do processo de dispensa de licitação nº 028/2026, 

a ser pago, conforme os serviços efetivamente executados e atestados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado, mediante a efetiva execução dos serviços, com apresentação da fatura 

devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de serviço enviada pela 

contratante. 

5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, 

sendo que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até 

a regularização. 

5.2.1. A liquidação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 

definitivo ou do transcurso do respectivo prazo, devendo ser observadas as normas técnicas de 

contabilidade da lei 4.320/64. 

5.2.2. Havendo quaisquer circunstâncias impeditivas da liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras e corretivas, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

5.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 

ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

5.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, reabrindo-se o prazo para pagamento da nova 

apresentação. 

5.6. Antes do processamento dos pagamentos será verificada a manutenção das condições de 

habilitação exigidas para a contratação, sendo que, em caso de alguma pendência, o detentor do 

contrato será notificado para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação. 

5.6.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes fórmulas: 
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I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta das 

dotações orçamentárias codificadas:  
 

ENTIDADES: 

01.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 

ÓRGÃO:  

05.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA: 

05.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

DOTAÇÃO: 

2.029 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

ELEMENTO: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA; 

FONTE: 500 

 

6.2. As dotações correspondem ao exercício vigente, sendo que em casos de prorrogação ou a 

contratação ultrapassar o exercício financeiro as dotações serão indicadas por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução do contrato 

serão acompanhadas por Matheus Santos de Oliveira e as atividades de fiscalização e o 

acompanhamento da execução do objeto contratual serão acompanhadas por Lindomar Argolo Cruz, 

independente de outros servidores indicados para tal finalidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

8.1. - DO CONTRATADO: 

a) Executar os serviços em conformidade com os parâmetros estabelecidos no termo de referência, 

obedecidas as normas técnicas vigentes, independente de transcrição, principalmente as atinentes à 

segurança do trabalho e utilização de equipamentos individuais de proteção dos trabalhadores. 

b) Fornecer, sempre que exigido pela municipalidade e/ou pelas normas técnicas competentes 

Anotações de Responsabilidade Técnica e outros documentos de responsabilidade profissional dos 

laudos apresentados. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com as normas 

consumeristas (Lei nº 8.078, de 1990). 

d) Comunicar à Administração circunstâncias que possam dificultar a execução dos serviços antes 

do prazo previsto, com a devida comprovação. 

e) Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 

f) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto 

contratual, salvo quando expressamente vinculados à contratante no termo de referência ou contrato. 

g) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

h) Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência do 

contratante. 
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i) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação. 

j) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do contrato, isentando, assim, a 

contratante de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-

se, outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 

k) Cumprir, quando for o caso, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

l) Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 

razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

m) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de 

conveniência e oportunidade do Município. 

n) Agir com responsabilidade social e ambiental. 

o) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços. 

p) Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa. 

 

8.2 – DA CONTRATANTE: 

8.2.1. Pagar, conforme estabelecido na Cláusula Quinta, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente contrato na integralidade dos seus termos. 

8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o 

termo de referência e seus anexos. 

8.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.2.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução 

contratual, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado. 

8.2.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 

8.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2.8. Outras decorrentes da lei ou do termo de referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no processo de contratação ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/comissão de 

contratação durante o processo; 

c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) ensejar retardação da execução dos serviços sem motivo justificado; 
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f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a participação ou prestar 

declaração falsa durante o procedimento; 

 fraudar ou tentar fraudar o processo de contratação; 

 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 

9.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários 

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

9.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na 

alínea ‘a’ do item 9.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 9.1 deste contrato, a multa aplicada será 

de 2% a 15% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

9.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 9.1 deste contrato, a multa aplicada 

será de 15% a 30% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

9.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 9.1 deste contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 9.1 deste 

contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 9.1 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 

9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  

9.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
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9.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 

deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como 

Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

9.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

9.14. As cominações pecuniárias serão atualizadas pela SELIC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou, antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

11.1. Este contrato será regido de acordo as disposições da Lei 14.133/2021, podendo ser aplicado 

supletivamente as disposições do Código de Defesa do Consumidor e a legislação civil, conforme o 

caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE/REVISÃO 

12.1. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea 

extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial do 

IPCA-E. 

12.2. Os pedidos de revisão e reajuste contratual serão apreciados no prazo máximo de 30 dias, sendo 

os efeitos retroativos à data do protocolo do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  

13.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido 

na fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas 

físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, 

I, e 157, I, da Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além 

de outros tributos essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da 

legislação e regulamentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da comarca de Jaguaquara, Bahia, para dirimir quaisquer controvérsias ou 

dúvidas originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2(duas) vias de igual  teor e 

forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
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Jaguaquara/BA, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

      ____________________________________                            

                Lindomar Argolo Cruz                                                    

                         Fiscal de Contrato                                                                 
 

 

 

 

 

Testemunhas:  

 

______________________________________ 

CPF: 

 

______________________________________ 

CPF: 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 

                             EDIONE OLIVEIRA  

                                 CONTRATANTE 

 CATON ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA 

CNPJ nº 51.203.698/0001-83,  

 Wallisson Carlos Santana Gomes,  

CPF nº 860.621.295-41 

CONTRATADO 


